
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

E No . 2 . 9 6 9 / 9 5 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CELEBRAR CONVÊNIO COM /I COMPANHIA 
RIOÕRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - CRT, 
JUNTAMENTE COM O CONSELHO 
PRO-DESENVOLVIMENTO IMBIRUÇU, COM O 
OBJETIVO DE IMPLANTAÇ/W DE POSTO DE 
SERVIÇO TELEFONICO^ NA LOCALIDADE 
IMBIRUÇU" 

FERULIO TEDESCO NETTO, P r e f e i t o Municipal 
de Santo Antônio da P a t r u l h a , no uso das 
a t r i b u i ç õ e s que lhe são conferidas por 
Lei . 

F A ç O S A B q u e a C â m a r a M u n i c i p a 1 
a p r o !••' o u e s a n c i o n o a se g u i n t e L eis 

RTIGO Io. - F i c a o Poder E xe cut i í'O Muni ci pal autorizado a firmar 
CONVÊNIO com a Com panhi a Riog randense de 
Telecomuni caç.ões-CRT, J untamente com o Conselho 
P rò-~Desent-'o 1 i.'imento de Imbiruçà,, com a f i n a l i d a d e de 
implantação, operação (prestàção de serviço de t e l e f o n i a ) 
e manutenção do Posto de Serviço T e l e f ô n i c o - PST, na 
1 oca Iid a de de Imbiruçu, d i s t r i t o deste Mu ni c l p i o , co m 
vistas ao atend imento da população rural da r e g i ã o . 

IARTIGO 2o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o , 
revogadas as d i s p o s i ç õ e s em cont r á r i o . 

IGABIMETE DO P R E F E I T O MUNICIPAL, 19 de setembro de 1 9 9 5 

FERULIO TtÜESêO NETTO 
P r e f e i t o M u n i c i p a 1 
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